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TR - TERMO DE REFERÊNCIA 23/2026

O QUE SERÁ CONTRATADO?

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de análises laboratoriais de água, efluentes e 
resíduos sólidos, em atendimento à Portaria GM/MS 888/2021, para o Setor de Água do SAAE Formiga.

LOTE ÚNICO

Item Código interno Descrição UN Qtde Valor Unitário Valor Total

1 21500025-1
Análise de água tratada, conforme exigido na Portaria GM/MS n° 
888 de 4 de maio de 2021, em seus anexos 1, 9, 10, 11 e Art. 37 
Atividade Radiológica Alfa e Beta.

SV 12 R$2.250,00 R$27.000,00

2 21500026-1
Análise  de  água,  subterrânea,  conforme  exigido  na  Portaria 
GM/MS n° 888 de 4 de maio de 2021, em seus anexos 1, 9, 10, 11 
e Art. 42 § 2°.

SV 100 R$2.630,00 R$263.000,00

3 21500027-1
Análise de água bruta, superficial, conforme exigido na portaria 
GM/MS n° 888 de 4 de maio de 2021, em seus anexos 1, 9, 10, 11 
e Art. 42 § 1°.

SV 04 R$1.447,50 R$5.790,00
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4 21500028-1
Análise de produtos secundários de desinfecção em água tratada, 
conforme exigido nos anexos 9 e 13 da Portaria GM/MS n° 888 
de 04 de maio de 2021.

SV 24 R$460,00 R$11.040,00

5 21500030-1 Análise  de  cianobactérias  em água bruta,  conforme exigido no 
anexo 12 da Portaria GM/MS n° 888 de 04 de maio de 2021. SV 12 R$250,00 R$3.000,00

6 2000203199-1 Análise de cianotoxinas de água para consumo humano, conforme 
anexo 10 da Portaria GM/MS de 04 de maio de 2021. SV 20 R$500,00 R$6.000,00

7 2000205143-1

Análise  em efluente,  segundo padrões  de  lançamento  COPAM 
08/2022. (pH, materiais sedimentáveis, Sólidos Suspensos, DBO, 
DQO, Óleos e Graxas, Substâncias tensoativas que reagem com 
azul de metileno.

SV 20 R$425,00 R$8.500,00

8 2000205144-1

Análise de resíduos sólidos conforme os parâmetros:
Alumínio total, Cadmio total, Cálcio total, Chumbo total, Cobre 
total,  Cromo total,  Coliformes fecais, Densidade,  Enxofre total, 
Ferro  total,  Fosforo  total,  Gravimétrico  (Argila,  silte,  areia.), 
Magnésio total, Manganês total, Matéria orgânica, Mercúrio total, 
Nitrogênio  total,  Níquel  total,  pH,  Potássio  total,  Sódio  total, 
Resíduos secos a 105°C, TOC, Umidade a 105°C, Zinco total.

SV 03 R$900,00 R$2.700,00

9 2000205145-1 Análise de espórios de bactérias aeróbias SV 12 R$200,00 R$2.400,00

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA ESTA CONTRATAÇÃO
R$329.430,00 (trezentos e vinte e nove mil, quatrocentos e trinta reais)
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JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Optou-se  pela  adjudicação  do  objeto  em lote  único,  considerando  que  os  serviços  a  serem 
contratados são tecnicamente correlatos e integram o conjunto de análises laboratoriais necessárias 
ao monitoramento da qualidade da água destinada ao consumo humano, bem como ao controle 
ambiental de efluentes e resíduos sólidos gerados pelas atividades do sistema de abastecimento 
operado pelo SAAE Formiga.
A execução  das  análises  por  um único  laboratório  contratado  contribui  para  assegurar  maior 
padronização das metodologias  analíticas,  uniformidade na apresentação dos laudos técnicos  e 
maior  confiabilidade  na  comparação  e  interpretação  dos  resultados  ao  longo  do  período  de 
monitoramento.  Essa  padronização  é  especialmente  relevante  para  o  acompanhamento  da 
qualidade  da  água  e  para  o  atendimento  às  exigências  estabelecidas  na  Portaria  GM/MS  nº 
888/2021, que demanda controle sistemático e contínuo dos parâmetros de potabilidade.
Além disso, a contratação de um único prestador de serviços favorece a simplificação da gestão e 
fiscalização contratual, reduzindo a necessidade de coordenação entre múltiplos fornecedores, o 
que  poderia  gerar  dificuldades  operacionais  relacionadas  à  logística  de  coleta  e  transporte  de 
amostras, prazos de análise, consolidação de resultados e emissão de laudos técnicos.
Sob o aspecto econômico e operacional, a adjudicação em lote único também permite ganho de 
escala na execução dos serviços, podendo resultar em maior competitividade entre os licitantes e 
em propostas mais vantajosas para a Administração.
Dessa  forma,  considerando  a  interdependência  técnica  entre  os  serviços,  a  necessidade  de 
padronização dos resultados laboratoriais, a eficiência na gestão contratual e a busca pela solução 
mais vantajosa para a Administração,  conclui-se que a adjudicação em lote  único mostra-se a 
alternativa mais adequada para a presente contratação.

DESCRICÃO DA SOLUÇÃO
QUAL O MOTIVO DA 

CONTRATAÇÃO?
A presente  contratação  decorre  da  necessidade  de  garantir  o 
monitoramento  contínuo  da  qualidade  da  água  destinada  ao 
consumo humano, bem como o controle ambiental relacionado 
aos efluentes e resíduos gerados pelas atividades do sistema de 
abastecimento operado pelo SAAE Formiga.
A realização  dessas  análises  laboratoriais  constitui  exigência 
legal  e  regulatória,  especialmente  em  razão  do  disposto  na 
Portaria GM/MS nº 888/2021, que estabelece os procedimentos 
de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo 
humano  e  seu  padrão  de  potabilidade.  Além  disso,  o 
monitoramento  ambiental  deve  observar  as  disposições  da 
Resolução CONAMA nº 357/2005 e da Deliberação Normativa 
COPAM nº  08/2022,  no  que  se  refere  à  qualidade  das  águas 
superficiais e ao controle de efluentes.
A contratação também se justifica pela necessidade de assegurar 
a  proteção  da  saúde  pública,  uma  vez  que  as  análises 
laboratoriais  permitem  verificar  se  a  água  distribuída  à 
população atende aos padrões de potabilidade estabelecidos pela 
legislação vigente.
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Adicionalmente, a contratação mostra-se necessária para manter 
a regularidade das rotinas de controle sanitário e ambiental da 
autarquia,  bem  como  para  garantir  o  cumprimento  das 
obrigações institucionais do SAAE Formiga perante os órgãos 
de controle e fiscalização.
Dessa  forma,  a  contratação  de  empresa  especializada  para  a 
realização  das  análises  laboratoriais  é  fundamental  para 
assegurar  o  atendimento  às  exigências  legais,  a  segurança 
sanitária  da água distribuída e  o adequado controle  ambiental 
das atividades do sistema de abastecimento.

NATUREZA E GARANTIA DO SERVICO
NATUREZA A presente contratação possui natureza de prestação de serviço 

técnico especializado continuado,  consistindo na realização de 
análises  laboratoriais  de  água,  efluentes  e  resíduos  sólidos 
necessárias ao monitoramento sistemático da qualidade da água 
destinada  ao  consumo  humano  e  ao  controle  ambiental  das 
atividades  do  sistema  de  abastecimento  operado  pelo  SAAE 
Formiga.
Trata-se de serviço que exige conhecimento técnico específico, 
utilização  de  metodologias  analíticas  reconhecidas, 
equipamentos  laboratoriais  adequados,  rastreabilidade 
metrológica e profissionais qualificados,  não se caracterizando 
como  fornecimento  de  bens,  mas  sim  como  prestação  de 
serviços técnicos especializados.
A contratação é classificada como continuada,  tendo em vista 
que  as  análises  laboratoriais  constituem  atividade  essencial, 
permanente  e  indispensável  à  operação  do  sistema  de 
abastecimento  de  água,  sendo  exigidas  de  forma  regular  e 
ininterrupta pela Portaria GM/MS nº 888/2021, que estabelece 
os  padrões  de  potabilidade  da  água  para  consumo humano  e 
impõe ao prestador  de  serviço a  obrigação  de monitoramento 
contínuo  e  sistemático  da  qualidade  da  água  distribuída  à 
população.
A execução dos serviços ocorre de forma periódica e recorrente, 
conforme plano de amostragem previamente definido pelo Setor 
de  Água,  com  coletas  e  análises  realizadas  em  frequências 
variáveis  (diárias,  semanais,  mensais  ou  sazonais),  não  se 
limitando a uma demanda pontual ou eventual. Tal característica 
evidencia  a  habitualidade  e  a  necessidade  permanente  da 
contratação, diretamente relacionada à garantia da saúde pública, 
à  segurança  sanitária  da  população  e  ao  cumprimento  das 
obrigações legais e regulatórias impostas ao SAAE Formiga.
Nesse  contexto,  a  descontinuidade  da  prestação  dos  serviços 
comprometeria  o  atendimento  às  normas  sanitárias  vigentes, 
podendo  acarretar  riscos  à  saúde  da  população, 
responsabilização do ente público perante os órgãos de controle 
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e vigilância, bem como prejuízos à regularidade da prestação dos 
serviços públicos de abastecimento de água.
Dessa forma, ainda que não haja dedicação exclusiva de mão de 
obra  nas  dependências  da  Autarquia,  o  serviço  caracteriza-se 
como continuado, em razão de sua essencialidade, habitualidade, 
previsibilidade e vinculação a obrigações legais permanentes.
Quanto  à  vigência  contratual,  justifica-se  a  adoção  de  prazo 
inicial  de 12 (doze) meses,  por se tratar  de período adequado 
para garantir a execução completa dos ciclos de monitoramento 
previstos, permitir  a avaliação do desempenho da contratada e 
assegurar  a  continuidade  do  atendimento  às  exigências 
normativas.
Admite-se, ainda, a prorrogação do contrato, nos termos do art. 
107 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviço de natureza 
continuada,  desde  que  demonstrada  a  vantajosidade  para  a 
Administração,  a  manutenção  das  condições  iniciais  de 
habilitação e a adequação dos preços às condições de mercado, 
observados os limites legais.
A possibilidade de prorrogação revela-se medida alinhada aos 
princípios  da  eficiência,  economicidade  e  continuidade  do 
serviço  público,  evitando  descontinuidade  na  execução  dos 
serviços, custos administrativos recorrentes com novos certames 
e  riscos  operacionais  decorrentes  de  eventuais  lacunas 
contratuais.
Assim,  a  contratação  enquadra-se  como  serviço  técnico 
especializado  de  natureza  continuada,  com  fundamento  na 
legislação vigente e nas necessidades operacionais permanentes 
do SAAE Formiga.

HAVERÁ GARANTIA DO 
SERVIÇO?  Sim.  A CONTRATADA deverá  garantir  a  qualidade  e  a 

confiabilidade dos serviços prestados pelo prazo mínimo de 06 
(seis)  meses,  contados  a  partir  do  recebimento  definitivo, 
obrigando-se  a  refazer,  sem  ônus  para  a  Administração, 
quaisquer  análises  que  apresentem  inconsistências,  erros, 
inconformidades  ou resultados  questionados pela  fiscalização. 
Essa garantia  abrange não apenas  o refazimento  dos ensaios, 
mas também a plena responsabilidade pela exatidão e validade 
dos resultados emitidos.
Deverá,  ainda,  assegurar  a  rastreabilidade,  a  precisão  e  a 
confiabilidade dos resultados analíticos, em conformidade com 
os  requisitos  da  ABNT  NBR  ISO/IEC  17025,  incluindo  a 
adoção  de  controles  de  qualidade  internos  e  externos, 
participação em ensaios de proficiência, utilização de métodos 
validados  e  rastreabilidade  metrológica  dos  equipamentos  e 
padrões  utilizados.  Os  laudos  emitidos  deverão  conter 
identificação  do  responsável  técnico  devidamente  habilitado, 
bem como todas  as  informações  necessárias  à  verificação  da 
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conformidade com a legislação vigente.
Na hipótese de resultados inconclusivos, inconsistentes ou que 
não  atendam  aos  padrões  exigidos  pela  Portaria  GM/MS  nº 
888/2021, a CONTRATADA deverá realizar nova coleta e/ou 
repetir  as análises,  no prazo estabelecido pela Administração, 
sem qualquer  custo  adicional,  garantindo  a  continuidade  e  a 
segurança do monitoramento da qualidade da água, efluentes e 
resíduos sólidos.
A  CONTRATADA  responderá  integralmente,  nas  esferas 
administrativa, civil e, quando aplicável, penal, pela veracidade 
dos resultados apresentados, bem como por eventuais falhas que 
possam comprometer  a  qualidade  dos  serviços  prestados  e  o 
atendimento  às  normas  sanitárias  vigentes,  especialmente 
aquelas  relacionadas  à  saúde  pública.  A  garantia  ora 
estabelecida não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
por vícios  ocultos  ou  falhas  detectadas  posteriormente,  ainda 
que após o término do prazo de garantia.

  Não. 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

FORMA DE 
CONTRATAÇÀO

 Inexigibilidade  de  licitação,  com fundamento  no  art.  74, 
     , da Lei Federal Nº 14.133/21.

 Dispensa de licitação em razão do valor*, com fundamento 
no art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/21.

 Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75,      , da 
Lei Federal n° 14.133/21.

 Pregão eletrônico.
A não adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-
se pelo fato de que a presente contratação possui quantitativos 
previamente  estimados  com  base  em  plano  de  amostragem 
definido  conforme  a  Portaria  GM/MS  nº  888/2021,  com 
demanda contínua, periódica e previsível.
Diferentemente de situações que recomendam o SRP — como 
incerteza de consumo ou necessidade de aquisições eventuais –, 
o  objeto  em  questão  apresenta  escopo  definido  e  execução 
contínua, o que torna mais adequada a formalização de contrato 
administrativo específico.
Adicionalmente,  a  contratação  exige  controle  rigoroso  da 
execução, padronização dos procedimentos, rastreabilidade dos 
resultados e integração operacional entre as partes, aspectos que 
são melhor atendidos por meio de contrato contínuo, evitando 
fragmentação da execução e riscos de descontinuidade.
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CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO

 Menor Preço Global
 Maior desconto.

O ORÇAMENTO 
ESTIMADO É SIGILOSO?

 Sim. 

 Não.

REQUISITOS DA CONTRATADA
SERÁ EXIGIDA 

HABILITAÇÃO TÉCNICA?  Sim.    A  empresa  licitante/CONTRATADA  deverá 
apresentar  comprovação  de  acreditação  laboratorial, 
conforme ABNT NBR ISO/IEC 17025 para realização  de 
análises laboratoriais.
O  laboratório  deverá  comprovar  a  existência  de  sistema  de 
gestão  de  qualidade,  conforme os  requisitos  especificados  na 
ABNT NBR ISO  IEC  17025  com validade  vigente.  Caso  o 
vencimento se dê durante o período de contrato, o certificado 
deverá ser renovado.
A empresa CONTRATADA deverá apresentar certificados de 
acreditação  do laboratório  no  INMETRO na  norma ISO/IEC 
17025  (Certificado  com  selo  INMETRO  de  Acreditação  e 
Escopo  de  Acreditação)  em  todos  os  ensaios  solicitados 
segundo  os  requisitos  estabelecidos  na  norma  ABNT  NBR 
ISO/IEC 17025, em sua versão mais atual.
Em  caso  de  subcontratação  das  análises,  a  qual  será 
permitida  em  até  30%  (trinta  por  cento),  a  empresa 
LICITANTE deverá  informar  na  proposta  qual(is)  é(são) 
o(s)  laboratório(s)  terceirizado(s)  e  este(s)  estará(ão) 
sujeito(s) às mesmas exigências da CONTRATADA. Deverá 
ser apresentado o laudo original em caso de subcontratação.
A  empresa  CONTRATADA  deverá  apresentar  Certidão  de 
Registro de Pessoa Jurídica na entidade profissional competente 
– CRQ (Conselho Regional de Química) atualizada, em nome 
da  empresa  e  ART  (Atestado  de  Responsabilidade  Técnica) 
perante o CRQ.
Os laudos fornecidos devem possuir  QR Code ou sistema de 
validação eletrônica.
A  exigência  de  comprovação  de  acreditação  laboratorial 
conforme  a  ABNT  NBR  ISO/IEC  17025  para  a  empresa 
licitante/contratada  justifica-se  pela  necessidade  de  garantir  a 
confiabilidade, rastreabilidade e validade técnica dos resultados 
das análises laboratoriais de água, efluentes e resíduos sólidos, 
especialmente no contexto do atendimento à Portaria GM/MS nº 
888/2021, que estabelece os padrões de potabilidade da água 
para consumo humano.
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A referida norma internacional define requisitos rigorosos para 
a competência técnica  de laboratórios  de ensaio e calibração, 
assegurando que estes operem com:

 Métodos analíticos validados e reconhecidos; 
 Equipamentos  calibrados  e  rastreáveis  a  padrões 

nacionais/internacionais; 
 Controle de qualidade interno e participação em ensaios 

de proficiência; 
 Procedimentos  documentados  e  pessoal  tecnicamente 

qualificado; 
 Garantia de integridade, imparcialidade e confiabilidade 

dos resultados emitidos. 
No âmbito da Administração Pública, a contratação de serviços 
laboratoriais sem a devida acreditação pode comprometer:

 A  segurança  sanitária  da  população,  devido  à 
possibilidade de resultados imprecisos; 

 O cumprimento das exigências legais e regulatórias; 
 A tomada  de  decisão  técnica,  baseada  em dados  não 

confiáveis; 
 A  responsabilização  do  gestor  público,  em  caso  de 

falhas no controle da qualidade da água. 
Adicionalmente,  a  Portaria  GM/MS  nº  888/2021  reforça  a 
necessidade de que os ensaios laboratoriais sejam realizados por 
laboratórios  que  atendam  a  requisitos  de  qualidade 
reconhecidos, sendo a acreditação conforme a ISO/IEC 17025 o 
principal  instrumento  para  comprovação  dessa  capacidade 
técnica.
Dessa forma, a exigência de acreditação:

 Não restringe indevidamente a competitividade,  pois é 
requisito amplamente adotado no setor; 

 Assegura  a  qualidade  dos  serviços  contratados, 
reduzindo riscos operacionais e sanitários; 

 Atende ao princípio da eficiência e do interesse público, 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 

Portanto, a exigência de acreditação conforme a ABNT NBR 
ISO/IEC  17025  é  tecnicamente  necessária,  juridicamente 
adequada  e  essencial  para  garantir  a  qualidade,  segurança  e 
confiabilidade  dos  serviços  laboratoriais  a  serem contratados 
pelo SAAE de Formiga.

 Não.

HÁ CRITÉRIO DE 
SUSTENTABILIDADE?  Sim. Na execução dos serviços, a contratada deverá observar 

práticas que promovam a redução de impactos ambientais e o 
uso responsável de recursos, especialmente no que se refere às 
atividades laboratoriais.
Nesse sentido, deverão ser observados os seguintes critérios de 
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sustentabilidade:
I – adoção de procedimentos adequados para o gerenciamento, 
tratamento  e  destinação  final  ambientalmente  adequada  dos 
resíduos  laboratoriais  gerados,  em  conformidade  com  a 
legislação ambiental e sanitária vigente;
II  –  utilização  racional  de  reagentes  químicos,  insumos 
laboratoriais e recursos naturais, buscando reduzir a geração de 
resíduos e o consumo desnecessário de água e energia;
III  – observância  das normas de armazenamento,  transporte  e 
manipulação  segura  de  substâncias  químicas,  de  modo  a 
prevenir riscos de contaminação ambiental;
IV – adoção de boas práticas  laboratoriais,  garantindo que os 
procedimentos  analíticos  sejam  realizados  com  controle  de 
qualidade e responsabilidade ambiental.
A  contratada  deverá  cumprir  integralmente  a  legislação 
ambiental  aplicável,  especialmente as disposições relacionadas 
ao gerenciamento e destinação de resíduos, conforme previsto na 
Lei  nº 12.305/2010 (Política Nacional  de Resíduos Sólidos)  e 
demais normas pertinentes.

 Não.

HÁ RISCOS A SEREM 
ASSUMIDOS PELA 

CONTRATADA?
 Sim. A contratada assumirá os riscos inerentes à execução 

dos  serviços  objeto  da  contratação,  especialmente  aqueles 
relacionados à realização das análises laboratoriais, à coleta, ao 
acondicionamento, ao transporte e à preservação das amostras, 
bem  como  à  correta  aplicação  das  metodologias  analíticas 
utilizadas.
São  de  responsabilidade  da  contratada,  entre  outros,  os 
seguintes riscos:
I  –  ocorrência  de  erros  técnicos  na  realização  das  análises 
laboratoriais ou na aplicação das metodologias analíticas;
II – perda, contaminação, deterioração ou comprometimento da 
integridade  das  amostras  durante  as  etapas  de  coleta, 
acondicionamento, transporte ou armazenamento;
III  –  utilização  inadequada  de  equipamentos,  reagentes  ou 
procedimentos  laboratoriais  que  possam  comprometer  a 
confiabilidade dos resultados;
IV – atraso na realização das análises ou na entrega dos laudos 
laboratoriais;
V  –  emissão  de  laudos  com  inconsistências,  erros  ou 
informações incompletas.
Caso  qualquer  dessas  situações  ocorra,  a  contratada  deverá 
adotar  as  medidas  necessárias  para  a  correção  do  problema, 
incluindo,  quando  cabível,  a  realização  de  nova  coleta  e 
repetição das análises, sem ônus adicional para a Administração 
e  sem  prejuízo  da  aplicação  das  penalidades  previstas  no 
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contrato.
A  assunção  desses  riscos  pela  contratada  não  afasta  a 
responsabilidade  da  Administração  quanto  à  fiscalização  da 
execução contratual.

 Não

HÁ PREVISÃO DE 
VISTORIA?

 Sim. 

 Não.

COMO O SERVIÇO SERÁ 
PRESTADO? Os  serviços  serão  prestados  mediante  emissão  de  ordem  de 

fornecimento pela Administração.
A CONTRATADA deverá entregar os resultados analíticos no 
prazo  máximo  de  21  (vinte  e  um)  dias,  contados  da  data  de 
coleta  das amostras,  salvo prazos inferiores estabelecidos  pela 
Administração em razão de exigências normativas ou situações 
emergenciais.
A CONTRATADA deverá assegurar a adequada logística para 
transporte  e  preservação  das  amostras,  garantindo  sua 
integridade, rastreabilidade e confiabilidade, desde a coleta até a 
emissão dos laudos, em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis, especialmente a ABNT NBR ISO/IEC 17025.

Procedimentos  de coleta,  fornecimento  de insumos e logística 
das amostras
A  execução  dos  serviços  deverá  observar  os  seguintes 
procedimentos operacionais:
a)  A Autarquia elaborará cronograma anual de coletas, o qual 
será  encaminhado  à  CONTRATADA  no  prazo  de  até  15 
(quinze)  dias  corridos,  contados  da  assinatura  do  contrato, 
podendo  sofrer  ajustes  pontuais,  desde  que  previamente 
comunicados;
b) A CONTRATADA deverá fornecer, mensalmente, todos os 
materiais  necessários à coleta  das amostras (tais  como frascos 
apropriados,  conservantes,  etiquetas  de  identificação,  lacres, 
caixas  térmicas  e  demais  insumos),  os  quais  deverão  ser 
entregues na Estação de Tratamento de Água – ETA do SAAE 
Formiga, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
solicitação;
c) As coletas das amostras serão realizadas pela equipe técnica 
da Autarquia, nos pontos previamente definidos, abrangendo o 
sistema de abastecimento,  a estação de tratamento e os poços 
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tubulares, observando os procedimentos técnicos adequados para 
cada tipo de análise;
d)  Após  a  realização  das  coletas,  a  CONTRATADA  deverá 
proceder à retirada das amostras no mesmo dia, mediante prévio 
alinhamento  com  a  Autarquia,  assegurando  sua  adequada 
preservação,  acondicionamento  e  transporte  até  o  laboratório, 
respeitando  os  prazos  máximos  de  análise  (holding  time) 
estabelecidos em normas técnicas e métodos analíticos;
e) A CONTRATADA deverá garantir a manutenção da cadeia 
de  custódia  das  amostras,  desde  a  coleta  até  a  análise 
laboratorial, mediante registros formais, rastreáveis e auditáveis, 
contendo, no mínimo, identificação da amostra, data e horário de 
coleta, condições de preservação, responsáveis pelo manuseio e 
transferência, bem como eventuais intercorrências;
f)  A  CONTRATADA  deverá  manter  canal  de  comunicação 
ativo, atualizado e disponível durante toda a vigência contratual, 
de  modo  a  garantir  a  adequada  coordenação  das  coletas, 
transporte e eventuais ajustes operacionais;
g) As atividades de entrega de materiais e retirada das amostras 
deverão  ocorrer  exclusivamente  em  dias  úteis,  em  horário 
previamente acordado entre as partes;
h) A CONTRATADA será responsável por garantir as condições 
adequadas  de  acondicionamento,  preservação  e  transporte  das 
amostras,  incluindo  controle  de  temperatura,  proteção  contra 
contaminação  e  integridade  física,  em  conformidade  com 
metodologias  reconhecidas,  normas  técnicas  aplicáveis  e 
requisitos da ABNT NBR ISO/IEC 17025;
i)  Os  laudos  analíticos  deverão  conter  todas  as  informações 
necessárias  à  rastreabilidade  dos  resultados,  incluindo 
identificação da amostra, método analítico utilizado, incerteza de 
medição  quando  aplicável,  resultados  obtidos,  responsável 
técnico  devidamente  habilitado  e  evidências  de  controle  de 
qualidade, conforme requisitos da ABNT NBR ISO/IEC 17025.

LOCAL E HORA DA 
PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO
Será  definido  em  cronograma  a  ser  definido  pelo  Técnico 
Químico da ETA.

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO

PRAZO DO CONTRATO 12 (doze) meses.

HAVERÁ POSSIBILIDADE 
DE PRORROGAÇÃO?

  Sim, nas hipóteses dos artigos 84 e 111 da Lei Federal n° 
14.133/21, desde que o preço seja vantajoso.

 Não.
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FORMA DE PAGAMENTO

Meio: Ordem bancária

Onde?  Em conta corrente,  informada por e-mail,  ao Setor de 
Tesouraria  do  SAAE  Formiga,  através  do  endereço: 
saaetesouraria@hotmail.com

Qual  o  prazo?  Em  até  10  (dez)  dias  corridos,  após  a 
comprovação da execução  dos  serviços  e  entrega  da nota 
fiscal eletrônica*.

*A nota  fiscal  deverá  ser  emitida  observando as  regras  de  retenção  dispostas  na 
Instrução Normativa RFB nº 1234 de 11 de janeiro de 2012 e Decreto Municipal nº  
9961 de 05 de maio de 2023, sob pena de não aceitação por parte desta Autarquia.

QUAL A GARANTIA DO 
CONTRATO?

  X% do valor inicial do contrato.

 Não há. Não será exigida garantia contratual para a presente 
contratação, considerando as características do objeto e o baixo 
risco financeiro envolvido.
A contratação  refere-se  à  prestação  de  serviços  de  análises 
laboratoriais de água, efluentes e resíduos, cuja execução ocorre 
de  forma  parcelada,  mediante  a  realização  das  análises 
solicitadas  e  a  posterior  apresentação  dos  respectivos  laudos 
técnicos. Nessas condições, o pagamento somente será efetuado 
após a verificação da adequada prestação do serviço e do atesto 
pela  fiscalização  do  contrato,  o  que  já  constitui  mecanismo 
suficiente  de  controle  e  mitigação  de  riscos  para  a 
Administração.
Além disso, eventuais inconsistências ou erros nos resultados 
das análises poderão ser sanados mediante repetição dos ensaios 
ou  realização  de  novas  análises  pela  contratada,  sem  ônus 
adicional  para  a  Administração,  conforme  previsto  nas 
obrigações contratuais.
A exigência de garantia contratual, nesse caso, poderia onerar 
desnecessariamente os licitantes e restringir a competitividade 
do certame, sem representar ganho proporcional em termos de 
segurança para a execução do objeto.
Dessa forma, considerando a natureza do serviço, o baixo risco 
de  inadimplemento  com  impacto  financeiro  relevante  e  a 
existência  de  mecanismos  de  fiscalização  e  controle  da 
execução  contratual,  entende-se  que  a  exigência  de  garantia 
contratual mostra-se dispensável para esta contratação.

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

Todas  as  atividades  relacionadas  à  gestão  e  fiscalização  do  contrato/da  ARP deste  processo 
licitatório deverão seguir a IN 02/2025 do SAAE Formiga.
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Pela decisão da Diretoria Geral do SAAE Formiga, tais atividades ficarão sob a responsabilidade 
dos servidores a seguir identificados.

Gestão Tainara Silveira Leal Chicri – Matrícula 1513

Fiscalização Técnica Flávio Leonildo de Melo – Matrícula 1132

Fiscalização Administrativa Wellington Jorge Lasmar – Matrícula: 1511

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

DADOS 
ORCAMENTÁRIOS DA 

CONTRATAÇÃO

Dotações orçamentárias:
-  30.001.17.512.0008.6013.3.3.90.39.00 – F/59 – Manutenção 
do  Setor  de  Água  –  Outros  serviços  de  terceiros  –  Pessoa 
jurídica.
Elemento da Despesa: 05 – Serviços Técnicos Profissionais.

Formiga (MG), 15 de abril de 2026.

___________________________________________________
Elaborado por Sarah de Melo Vilela
Auxiliar Adm. – Equipe de Apoio

Matrícula 1463

_______________________________________________________________
Analisado, Conferido e Autorizado por Flávio Leonildo de Melo

Técnico Químico
Matrícula 1132
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